
 

 

EMENDA ADITIVA 003/2019 
 
 

Emenda ao Projeto de Lei Ordinária 010/2019 
 

 

SUMULA: Fixa novo padrão de vencimento para os cargos de Agente 
de Gestão Municipal, Agente de enfermagem, Técnico em 
Enfermagem, Socorrista, Agrônomo, Agente de Manutenção de 
Máquinas e Veículos e Agente de Obras, Infraestrutura e 
manutenção, cria novos cargos e extingue outros e inclui nova 
atribuição ao cago agente de Manutenção de Serviços Elétricos e 
hidráulicos, na função Eletricista. 

 
 

 

ACRESCENTA-SE O PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 2º 

 

Art. 2º - ...................... 

Parágrafo único – Os cargos de Diretor de Departamento de Compras e Licitação, e de 

Diretor Executivo de Saúde, deverão ser ocupados por Servidores Públicos Municipais 

ocupantes de cargo efetivo. 

 
 
      Sala das Sessões, 08 de maio de 2019. 
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